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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 16 582, de 12 de janeiro de 2024

(Concede quinze dias de férias ao
Secretário Municipal  de Esportes
e Lazer, Marcello Arenas Stringari,
a partir de 15 de janeiro de 2024)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA,
Art.  1º  Fica  concedido  quinze  dias  de  férias  ao

Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Marcello Arenas
Stringari, matrícula nº 74889, no período de 15 a 29 de
janeiro de 2024, referente ao período aquisitivo de 17 de
janeiro de 2022 a 16 de janeiro de 2023.

Art. 2º Fica designado para responder pelo expediente
da Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Lazer,  o  servidor
público  municipal  Jhonatas  Dias  da  Silva,  matrícula  nº
62944, no período de 15 a 29 de janeiro de 2024, sem
prejuízo do exercício da função de Chefe de Divisão de
Esportes, Recreação e Lazer.

Art.  3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 12 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal da Transparência e Gabinete

Civil
Publicada e registrada na Divisão de Atos Administrativos e

Legislativos, da Secretaria Municipal da Transparência e
Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 596, de 15 de janeiro de 2024

(Dispõe  sobre  reabertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  8 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ,
autorizada pela Lei nº 7015, de 12
d e  s e t e m b r o  d e  2 0 2 3 ,
regulamentado  pelo  Decreto  nº
16.160,  de  13  de  setembro  de
2023)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica reaberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
especial, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais),
destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  25 –  Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços Urbanos
Unidade Executora: 03 – Departamento de Gestão de

Obras Públicas
Função 16 – Habitação
Sub Função 482 – Habitação Urbana
Programa 0020 – Infraestrutura para Todos
Projeto  1097  –  Infraestrutura  em  Conjuntos

Habitacionais
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações

Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$ 800.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 597, de 15 de janeiro de 2024

(Dispõe  sobre  reabertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  5 2 0 . 0 0 0 , 0 0 ,
autorizada pela Lei nº 7.019, de
0 3  d e  o u t u b r o  d e  2 0 2 3 ,
regulamentado  pelo  Decreto  nº
16.239,  de  03  de  outubro  de
2023)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
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atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica reaberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
especial, no valor de R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil
reais), destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  25 –  Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços Urbanos
Unidade Executora: 03 – Departamento de Gestão de

Obras Públicas
Função 15 – Urbanismo
Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0020 – Infraestrutura para Todos
Projeto 1006 – Iluminação Pública para Todos
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte  de  Recursos  05  -  Transferências  e  Convênios

Federais - Vinculados
Valor R$ 520.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal
nº. 4.320/64, provenientes do excesso de arrecadação.

Art.  3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 598, de 15 de janeiro de 2024

(Dispõe  sobre  reabertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$  3.750.000,00,
autorizada pela Lei nº 7.050, de
12  de  dezembro  de  2023 ,
regulamentado  pelo  Decreto  nº
16.477,  de  13  de  dezembro  de
2023)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1° Fica reaberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
especial,  no  valor  de  R$  3.750.000,00  (três  milhões,
setecentos e cinquenta mil reais), destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  25 –  Secretaria  Municipal  de

Obras e Serviços Urbanos
Unidade Executora: 03 – Departamento de Gestão de

Obras Públicas
Função 15 – Urbanismo
Sub Função 451 – Infraestrutura Urbana
Programa 0020 – Infraestrutura para Todos
Projeto 1031 – Construção, Reforma e Adequação de

Passeio Público
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51 Obras e Instalações
Fonte de Recursos 01 - Tesouro
Valor R$ 3.750.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 16 599, de 15 de janeiro de 2024

(Dispõe  sobre  reabertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  5 9 6 . 3 8 9 , 3 5 ,
autorizada pela Lei nº 7.055, de
19  de  dezembro  de  2023 ,
regulamentado  pelo  Decreto  nº
16.493,  de  20  de  dezembro  de
2023)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,
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DECRETA:
Art. 1° Fica reaberto no Orçamento Anual da Prefeitura

do  Município  de  Votuporanga,  um  crédito  adicional
especial, no valor de R$ 596.389,35 (quinhentos e noventa
e seis mil, trezentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco
centavos), destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade  Orçamentária:  16  –  Encargos  Gerais  do

Município
Unidade Executora: 00 – Encargos Gerais do Município
Função 04 – Administração
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0032 – Despesas Diversas do Município
Atividade 2098 – Despesas Gerais da Administração
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais
3.1.91.00 Aplicações Diretas – Intraorçamentárias
3.1.91.13 Obrigações Patronais
Fonte  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
Valor R$ 596.211,96
3.0.00.00 Despesas Correntes
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas
Fonte  05  -  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
Valor R$ 177,39
Art. 2º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 1º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei Federal
nº.  4.320/64,  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art.  3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15 de
janeiro de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  reg ist rada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Juliana de Cássia Fernandes Dias Moreno
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 
 

 
EDITAL DE GABARITO DEFINITO E DE RESPOSTAS DE RECURSOS Nº 

06/2023 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de Votuporanga, no uso de 
suas atribuições legais, em observação ao artigo 37, IX da Constituição 
Federativa de 1988, TORNA PÚBLICO o presente edital de gabarito definitivo 
e respostas dos recursos interpostos contra o gabarito preliminar nº 06/2023 da 
prova objetiva aplicada em 07 de janeiro de 2024, referente ao Processo 
Seletivo nº 01/2023. 

 

I. DA RESPOSTAS DOS RECURSOS 

1.1- COMUNICAR os candidatos que foram interpostos 04 recursos contra o 

edital de gabarito preliminar das provas objetivas, foram julgados e o resultado 

publicado abaixo: 

Código do 
recurso 

Ins. 
Número Vaga Prova Questão Tipo Solicitado Status 

1250 25403 PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
VII - ESPECIALIDADE: 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS 

1 19 RECURSO CONTRA 
QUESTÃO DA PROVA 
OBJETIVA (GABARITO 
PRELIMINAR) 

10/01/2024 - 
23:11 

indeferido 

1247 25403 PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
VII - ESPECIALIDADE: 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS 

1 3 RECURSO CONTRA 
QUESTÃO DA PROVA 
OBJETIVA (GABARITO 
PRELIMINAR) 

10/01/2024 - 
22:45 

indeferido 

1182 24690 PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
VII - ESPECIALIDADE: 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS 

1 6 RECURSO CONTRA 
QUESTÃO DA PROVA 
OBJETIVA (GABARITO 
PRELIMINAR) 

09/01/2024 - 
15:22 

indeferido 

1181 24690 PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
VII - ESPECIALIDADE: 
TRADUÇÃO E INTERPRETAÇÃO 
DE LIBRAS 

1 3 RECURSO CONTRA 
QUESTÃO DA PROVA 
OBJETIVA (GABARITO 
PRELIMINAR) 

09/01/2024 - 
15:21 

indeferido 

 

1.2- ORIENTAR os candidatos que o edital de gabarito definitivo está 

publicado no ANEXO I, que faz parte deste edital. 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal da Administração

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Gabarito

Gabarito
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

                     Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Votuporanga-SP, 15 de janeiro de 2024. 

 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Segunda-feira, 15 de janeiro de 2024
Ano IX | Edição nº 2044A

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 8

Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

 I – DO GABARITO DEFINITIVO PÓS-RECURSOS 
 
 

PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO VII - ESPECIALIDADE: TRADUÇÃO E 
INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS 

 

01: A 02: B 03: D 04: B 05: C 06: C 07: A 08: B 09: D 10: C 

11: A 12: B 13: A 14: B 15: D 16: D 17: B 18: B 19: D 20: C 

21: B 22: A 23: A 24: A 25: C 

 



Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Terminal Rodoviário - Saguão Inferior - Box 8 / Rua João 
Vilar Pontes - Primeiro Distrito Industrial. CEP: 15503-019
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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